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PIS.	 DECADÊNCIA.	 LANÇAMENTO	 POR
HOMOLOGAÇÃO.
Os tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de_

COM antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade

	

earITÉRÉ	 O ORIGINAL

OftWlIti w. DP, cm /3 / s• /2o5- administrativa amoldam-se à sistemática de lançamento por
homologação, prevista no art. 150 do CTN, hipótese em que o

ca6
4d;

-z	 Iiiiii	 prazo decadencial tem como termo inicial a data da ocorrência
do fato gerador. Mesmo a completa ausência de recolhimento

Secretária da Segaida Câmara
Segundo Conselho de Cor7intsiuntes/MF 	 não desnatura o lançamento, pois o que se homologa é a

atividade exercida pelo sujeito passivo, da qual pode resultar ou
não em pagamento de tributo.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ALEGAÇÕES
NÃO FUNDADAS EM PROVAS.
Meras alegações desacompanhadas de provas não ensejam a
alteração do lançamento.
Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
INSTITUTO EDUCACIONAL DE ASSIS - IEDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, quanto à
decadência, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Henrique Pinheiro
Torres, Nayra Bastos Manatta e Antônio Carlos Bueno Ribeiro. II) por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, na parte remanescente.

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2004

"...---:...---.enriqtre Pinheiro Torres
Presidente

—
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Relat r

Participaram, ainda, do presente julgamento os Co el -iros Gustavo Kelly Alencar, Raimar da
Silva Aguiar, Jorge Freire e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.
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RELATÓRIO

Trata-se de auto de infração do qual o contribuinte fora intimado em 27.03.02,
relativo à Contribuição ao PIS concernente aos fatos geradores de 28.02.96 a 31.12.96, 31.03.97
a 30.06.97, 31.10.97 a 30.11.97, 31.01.99 a 30.06.99, 31.08.99 a 31.12.99, 28.02.2000 a
31.05.2000, 30.09.2000 a 31.12.2000 e 28.02.2000, no valor histórico total de R$ 8.729,60.

Conforme a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal de fls. 29/31,
"constatamos que os valores pagos a título de PIS-Folha de Pagamento, eram inferiores aos
calculados pela fiscalização com base nos registros contábeis. Através do item 01 do Termo de
Intimação Fiscal de fls. 77 a 100, cientificamos o contribuinte da irregularidade apurada e
demonstramos, por meio de planilhas, as bases de cálculo e os valores do PIS apurados pela
fiscalização. Em atendimento à intimação nos foram apresentados os comprovantes de
pagamento (DARF), não sendo apresentada qualquer contestação, conforme documentos do
contribuinte de fls. 104 a 127."

Em sua impugnação (fls. 132/140), aduz a Contribuinte, em apertada síntese, a
par de genéricas alegações quanto às imunidades tributárias, a decadência relativa ao período de
fevereiro de 1996 a fevereiro de 1997, aduzindo, quanto ao mérito propriamente dito, que os
valores considerados como salário pela fiscalização eram meros adiantamentos, "e por isso
foram deduzidos do cálculo, já que em não se procedendo desta maneira estariam tendo dupla
incidência do PIS."

Às fls. 150/156, acórdão lavrado pela i a Turma da Delegacia da Receita
Federal de Julgamento em Ribeirão Preto - SP, assim ementado:

"Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

Período de apuração: 28/02/1996 a 28/02/2001

Ementa: DECADÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.
O prazo decadencial para o lançamento de contribuições sociais é de dez
anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido realizado.

FALTA/INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO.
A falta ou insuficiência de recolhimento do PIS, apurada em procedimento
fiscal, enseja lançamento de oficio.

IMUNIDADE.
Os dispositivos constitucionais sobre imunidade devem ser compreendidos
dentro dos limites de sua interpretação literal.

ISENÇÃO.

2



CC-MF
Ministério da Fazenda

COOtitt COM O ORIGINAL	 Fl.
-	 Segundo Conselho de Contribuintes

,r440e;4-0,	 Brasília - DF, em/3 /5- /205-

7L-1Processo n° : 13830.000307/2002-50	
Ce/utiiii‘~ttiiRecurso n° : 121.687	 5ft:retalia da Segada Câmara

Acórdão n° : 202-15.602	 Segundo Conselho de Coninbuintes/MF

A isenção de entidades beneficentes ao pagamento das contribuições sociais
está condicionada ao preenchimento cumulativo dos requisitos fixados em lei e
que, comprovadamente, tenham como objetivo a assistência social beneficente.

PERÍCIA. REQUISITOS.
Considera-se não formulado o pedido de perícia que deixe de atender aos
requisitos legais.

Lançamento Procedente".

Recurso Voluntário da Contribuinte às fls. 168/177, basicamente repisando os
argumentos já aduzidos em sede de impugnação.

É o relatório. /ip
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
MARCELO MARCONDES MEYER-KOZLOWSKI

Verifico, inicialmente, que o Recurso Voluntário é tempestivo e trata de
matéria de competência deste Egrégio Conselho. Certificado, às fls. 179, o arrolamento de bens
no processo n° 13830.000336/2002-11 pertinente aos créditos tributários lançados, dele conheço.

Com efeito, entendo ter se operado a decadência do direito do Fisco de
constituir os créditos relativos aos fatos geradores anteriores a 27.03.97.

As contribuições sociais, dentre elas a referente ao PIS, embora não compondo
o elenco dos impostos, têm caráter tributário, devendo seguir as regras inerentes aos tributos, no
que não colidir com as constitucionais que lhe forem especificadas.

Em face do disposto nos arts. 146, III, "b", e 149 da Carta Magna de 1988, a
decadência do direito de lançar as contribuições sociais deve ser disciplinada em lei
complementar, afastando-se, portanto, eventual aplicação do disposto no artigo 45 da Lei n°
8.212/91, sendo qüinqüenal o prazo decadencial para constituição de crédito tributário relativo à
contribuição ao PIS. Por essa razão, à falta de lei complementar específica dispondo sobre a
matéria, ou de lei anterior recepcionada pela Constituição, a Fazenda Pública deve seguir as
regras de caducidade previstas no Código Tributário Nacional.

Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a contagem
do prazo decadencial se desloca da regra geral prevista no art. 173 do CTN para encontrar
respaldo no § 4° do artigo 150 do mesmo Código, hipótese em que o termo inicial para contagem
do prazo de cinco anos é a data da ocorrência do fato gerador, in verbis:

"Art. 150	

§ 4° Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a
contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda
Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e
definitivamente extinto o crédito tributário, salvo se comprovada a ocorrência
de dolo, fraude ou simulação."

A partir da leitura do dispositivo legal acima transcrito, pode-se concluir que o
Fisco não homologa o pagamento, diversamente do que possa parecer à primeira leitura, mas sim
a atividade do contribuinte que deu azo à incidência do tributo, entendimento que compartilho
com o d. Conselheiro José Antonio Minatel, in verbis:

y.)

Refuto, também, o argumento daqueles que entendem que só pode haver
homologação do pagamento e, por conseqüência, como o lançamento efetuado
pelo Fisco decorre da insuficiência de recolhimentos, o procedimento fiscal

/7(	
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não mais estaria no campo da homologação, deslocando-separa a modalidade
de lançamento de oficio, sempre sujeito à regra geral de decadência do art.
173 do CIN.

Nada mais falacioso. Em primeiro lugar, porque não é isto que está escrito no
caput do art. 150 do CTN, cujo comando não pode ser sepultado na vala da
conveniência interpretativa, porque, queiram ou não, o citado artigo define
com todas as letras que o lançamento por homologação 	 opera-se pelo ato
em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim
exercida pelo obrigado, expressamente a homologa'.

O que é passível de ser ou não homologada é a atividade exercida pelo sujeito
passivo, em todos os seus contornos legais, dos quais sobressaem os efeitos
tributários. Limitar a atividade de homologação exclusivamente à quantia
paga significa reduzir a atividade da administração tributária a um nada, ou a
um procedimento de obviedade absoluta, visto que toda quantia ingressada
deveria ser homologada e, a contrário sensu, não homologado o que não está
pago.
(.)." (- 1° Conselho de Contribuintes, 8 Câmara , Ac. n.° 108-4393, Relator
Conselheiro José Antonio Minatel)

Neste mesmo sentido vem decidindo a Egrégia Câmara Superior de Recursos
Fiscais, in verbis:

ft
... o que se homologa não é o pagamento, mas a atividade exercida pelo

sujeito passivo; e se for expressa essa homologação deverá recair sobre o
procedimento total do administrado...
6. Conseqüentemente, data venia dos que concluem em contrário, a eventual
ausência do recolhimento da prestação devida não altera a natureza do
lançamento". (Ac. CSRF n.° 01-0.174/81, Relator Conselheiro Presidente
Amador Outerelo Fernandez)

"Trata-se de matéria já objeto de decisão por parte desta Câmara Superior,
exaustivamente analisada no voto proferido pelo insigne Conselheiro
Presidente, Dr. Urgel Pereira Lopes, conforme, Acórdão n.° CSRF/01-0.370,
de 23.09.83, do qual pedimos venha para transcrever as conclusões:

'a) nos impostos que comportam o lançamento por homologação, como, por
exemplo, o IPI, o ICM e, neste caso, o imposto de renda na fonte, a
exigibilidade do tributo independe de prévio lançamento;

b) o pagamento do tributo, por iniciativa do contribuinte, mas em obediência a
comando legal, extingue o crédito, embora sob condição resolutória de
ulterior homologação;
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c) transcorridos cinco anos a contar do fato gerador, o ato jurídico
administrativo da homologação expressa não pode mais ser revisto pelo fisco,
ficando o sujeito passivo inteiramente liberado;

d) de igual modo, transcorrido o qüinqüênio sem que o fisco se tenha
manifestado, dá-se a homologação ficta, com definitiva liberação do sujeito
passivo, na linha de pensamento de SOUTO MAIOR BORGES, que acolho por
inteiro;

e) as conclusões de "c" e "d" acima aplicam-se (ressalvados os casos de
dolo, fraude ou simulação) às seguintes situações jurídicas (I) o sujeito passivo
paga integralmente o tributo devido; (II) o sujeito passivo paga tributo
integralmente devido; (III) o sujeito passivo paga o tributo com insuficiência ,•
(IV) o sujeito passivo paga o tributo maior do que o devido; (TO o sujeito
passivo não paga o tributo devido.

.1) em todas essas hipóteses o que se homologa é a atividade prévia do sujeito
passivo. Em caso de o contribuinte não haver pago o tributo devido, dir-se-á
que não há atividade a homologar. Todavia, a construção de SOUTO MAIOR
BORGES, compatibilizando, excelentemente, a coexistência de procedimento e
ato jurídico administrativo no lançamento, à luz do ordenamento jurídico
vigente, deixou clara a existência de uma ficção legal na homologação tácita,
porque nela o legislador pôs na lei a idéia de que, se toma o que não é como se
fosse, expediente de técnica jurídica da ficção legal. Se a homologação é ato
de controle da atividade do contribuinte, quando se dá a homologação tácita,
deve-se considerar que, também por ficção legal, deu-se por realizada a
atividade tacitamente homologada". (Ac. CSRF n.° 01-01.036/90, Relator
Conselheiro Sebastião Rodrigues Cabral)

Por essas razões, declaro a decadência do direito do Fisco de proceder ao
lançamento da referida contribuição relativamente aos fatos geradores anteriores a 27.03.97.

Quanto ao mérito propriamente dito, aduz a Recorrente que os valores
considerados como salário pela fiscalização, base de cálculo do PIS em discussão, eram meros
adiantamentos, "e por isso foram deduzidos do cálculo, já que em não se procedendo desta
maneira estariam tendo dupla incidência do PIS", nada apresentando de concreto que
corroborasse esta afirmação.

Na forma do artigo 36 da Lei n°9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, cabe ao interessado a
prova dos fatos que tenha alegado, da mesma forma como incumbe ao réu o ônus da prova
quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, de acordo
com o disposto no inciso II do artigo 333 do Código de Processo Civil. Aliás, não é por outra
razão a existência do comando inserto no inciso III do artigo 16 do Decreto n° 70.235/72,
segundo o qual a impugnação mencionará os motivos de fato e de direito em que se fundamenta,
os pontos de discordância e as razões e provas que possuir.",
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Nesse diapasão, meras alegações desacompanhadas de provas não ensejam a
alteração do lançamento.

Por estas razões, dou PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.

-	 É como voto.

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2004

)1\--ARC O MAjj\A -g ONDES MEYER-K OWSKI,--
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